
CAMAAA MUNl('IPAL OE. 

TU TO IA 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

CAP A 

PROC.AOM.N•08011615/2025 

VINCUIAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N• 003/2025 

DATA CONTRATAÇÃO: 20/ 01 / 2025, ÀS 09:00 HORAS 

OBJETO: Contratação para aquisição de material de limpeza de 
interesse da Câmara Municipal de Tutóia/ MA 

CONTRATADA: 

HKG COSTA SUPERMERCADO LTDA, Valor contratado: RS 56.013,30 
(Cinquenta e seis mll e treze reais e trinta centavos). 

C.N.P.J. 07.366.552/0001-67 
Praça Presidente Getúlio Vargas, nº 266, Centro, Tutóia, MA, CEP: 65580-000 



( AMARA MUNICIPAL OC 

TUTDIA 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 03 de Janeiro de 2025, procedeu-se a abertura do processo 

administrativo nº 06011615/2025, que tem por objeto a Contratação para 

aquisição de material de limpeza de interesse da Câmara Municipal de 

Tutóia/MA. 

Chapadinha - MA, 03 de Janeiro de 2025. 

C.N.P.J. 07 .366.552/0001-67 
Praça Presidente Getúlio Vargas, nº 266, Centro, Tutóia, MA, CEP: 65580-000 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

ESTUDO T~CNICO PRELIMINAR 

1. ldentiflcaçõo da Demanda 

Este Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo justificar a necessidade de 
ContratoçOo para aquisição de material de limpeza de interesse da Câmara 
Municipal de Tutóia/ MA. visando à monutençõo e melhoria das atividades legislativas 
e administrativas. 

2. Justificativo da Contrataçõo 

A Contratação de empresa para o fornecimento de material de limpeza de interesse 
da Câmara Municipal de Tutóia se faz-se necessário para atender as necessidades 
da Câmara Municipal de Chapadinha. Os itens constantes neste termo de referência 
são essenciais para o bom funcionamento assim suo manutenção dos mesmos que 
são imprescindíveis poro a execução dos trabalhos e para o bom andamento das 
atividades. Ressalf e-se que as quantidades estimados foram fixados lendo por base 
o consumo médio verificado no~ anos anteriores. Este procedimento é 
fundamentado com base nos termos da Lei n. 14.133/2021. este Poder poderá dispor 
de uma empresa especializado neste ramo de atividade. 

3. Descrição do Solução Pretendido 

A solução consiste na garantir a possibilidade de desenvolver um controle efetivo dos 
processos da adminis1ração pública. possibilitando construir um controle gerencial 
que permitirão desenvolver ações que melhorem cada vez mais a vida cotidiana do 
município. considerando os especificações mínimas necessórias poro goronlir o 
qualidade e a funcionalidade compatíveis com a finalidade pública. 

A contratação será realizado de forma o assegurar o melhor custo-benefício paro a 
Administração, observando-se as condições técnicos e operacionais adequadas. 

4. Requisitos da Contratação 

A contratação deverá atender aos seguintes requisitos mínimos: 

• (listar os requisitos conforme o tipo de aquisição ou serviço. como: 
características técnicos prazos de entrego. qualificação técnica do 
empresa. garantias. assistência técnica. entre outros). 

• A entrega/execução deverá ocorrer no endereço da Câmara Municipal de 
Tutóia/MA, no prazo máximo de 05 dias após o assinatura do c~nt . 

5. Estimativo de Preços · 
A estimativo de preços será elaborada com base em: ' 

• Pesquisas de preços em fornecedores do mercado local e regional; 
C.N.P.J. 07.366.552/ 0001 ·67 
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• Propostas de fornecedores; 
• Contratações similares realizados por outros órgõos públicos; 

6. Análise das Soluções Existentes no Mercado 

Foram consultadas diferentes opções disponíveis no mercado, levando em 
consideração aspectos técnicos, custo-benefício. prazo de entrego e suporte 
técnico. 
A solução mais adequado é garantir o possibilidade de desenvolver um controle 
efetivo dos processos do administração pública. possibilitando construir um controle 
gerencial que permitirão desenvolver ações que melhorem cada vez mais o vida 
cotidiano do município. por a tender de formo mais eficaz aos objetivos institucionais. 

7. Avallaçõo de Riscos 

Os principais riscos identificados são: 

• Atraso na entrega ou execução; 
• Incompatibilidade do item/ serviço com as necessidades da Câmara; 
• Preço acima da médio de mercado. 

Como formo de mitigação. serão exigidos: prazos claros no contrato. critérios 
técnicos bem definidos e pesquiso de preços rigorosa. 

8. Conclusão 

Diante do exposto, conclui-se pelo viabilidade do contratação. sendo es ta essencial 
para o adequado funcionamento da Câmara Municipal de Tutóia/MA. 

O processo seguiró os trâmites legais estabelecidos pelo Lei nº 14.133/2021 e ciemois 
normativos pertinentes. 

Tutóio/MA. 06 de Janeiro de 2025. 

Responsóvel pela Elaboração: 

C.N.P.J. 07.366.552/ 0001-67 
Praça Presidente Getúlio Vargas, nº 266, Centro. Tutóla. MA. CEP: 65580·000 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Objeto: Contratação para aquisição de material de limpeza de interesse da 
Câmara Municipal de Tutóia/MA 

( ) Serviço não continuado ( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de 
mão de obra ( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra ( 
x ) Material de consumo ( ) Material permanente / equipamento 

- -~ 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNO. QUANT. 

1 
Água sanitária, multiuso, embalagem de 1000 mi. Cx c / 12 Caixa 20 
unid. 

2 Álcool 703 1000 mi. Und 60 

3 
Cesto de plástico resistente c/ tampa e c / capacidade para Und 30 5 litros. 

4 Desinfetante e bactericida de 1000 mi, caixa com 12 und. Caixa 30 
5 Desinfetante e bac tericida de 1000 mi. Und 30 

6 
Desodorizador de ambiente aerosol tipo spray 400 mi, caixa 

Caixa 12 
com 12 unidades. 

7 Desodorizador Sanitário embalagem de 25g.cx c/ 12 und. Caixa 50 

8 Detergente liquido neutro 500 mi. Und 80 

9 
Escovão multiuso c om base em plástico e cerdas em material 

Und 20 sintético e resistente. - -
Esponja para limpeza dupla face de poliuretano c om fibra 

10 sintética abrasiva no formato retangular, caixa com 60 Caixa 5 
unidades. 

11 Flanela 1003 algodão medindo 40x50 cm, na cor amarela .. Und 30 
Lã em aço multiuso, com fios finíssimos emaranhados, fardo 

12 com 14 pacotes. cada pacote com 08 unidades, embalagem Fardo 4 
60q. 

13 Lenço de papel pacote c om 1000 und. Fardo 8 -
14 Limpa alumínio 500 mi. Und 30 
15 Limpa vidro líquido, frasco com 500 mi. Und 20 
16 Luvas emborrachas. Par 40 

17 Pá para lixo em plástico resistente. Und 40 

18 
Pano de chão para limpeza. poroso medindo 60x70, tipo 

Und 55 enxuqão. 
19 Pano de prato medindo 68X40cm. Und 30 

20 
Papel Higiênico, folha dupla sem perfume, fardo com 64 rolos 

Fardo 42 
de 30 metros. 

21 Papel toalha branco l 003 c elulose, com 1000 folhas. Caixa 40 

22 Rodo plástico de 30 cm c om cabo em madeira. Und 20 
23 Sabão em barra 200gr, caixa com 50 unidades. Caixa 60 

. - -- - -

24 
Sabão em pó em c aixa d e 500 gr, embalado em caixa d e 

Caixa 15 
papelão reforcado caixa master c om 24 unidades. 

-->- -
25 Sabonete líquido 500 mi. Und 70 

C.N.P.J. 07.3'16.552/ 0001 -67 
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26 Saco p/ lixo 100 litros, pacote com 25 pacotes de 05 unidades. Fardo -J5a / 
27 Saco p/ lixo 30 litros, pacote com 25 pacotes de 05 unidades. Fardo 30 

28 Soda caustica embalagem de 1 kg. Lata 10 

29 
Tapete em 1003 Polipropileno Base: 1003 Borracha, tom 40x60 
cm. 

Und 25 

30 Vassoura de Nylon com Cabo de Madeira Und 30 

Resultados Pretendidos: 

Setor / Unidade requisitante: 

Responsóvel pela demanda: 

J ustlflc ativa: 

A solução consiste na garantir a possibilidade 
de desenvolver um controle efetivo dos 
processos da administração pública, 
possibilitando construir um controle gerencial 
que permitirão desenvolver ações que 
melhorem cada vez mais a vida cotidiana do 
município, considerando as especificações 
mínimas necessárias para garantir a qualidade 
e a funcionalidade compatíveis com a 
finalidade pública. 

A contratação será realizada de forma a 
assegurar o melhor custo-benefício para a 
Administração, observando-se as condições 
técnicas e operacionais adequadas. 

Câmara Municipal de Tutóio/MA 

DENISE CALDAS RODRIGUES/ Assessora Especial) 
Setor de Compras 

A presente contratação é necessária paro suprir 
demandas da Câmara Municipal de Tutóia/MA 
garantindo o continuidade dos serviços 
administrativos, operaciona is e legislativos, bem 
como o funcionamento regular da estrutura 
institucional. 

Data pretendida para a Até 20/0 l /2025 
celebração da contratação: 

Previsão de Início, após Até 02 (dois) dias úteis. 
celebração do contrato: 

Opção legal: (x) Dispensa/lnexigibilidade 

Data 03/01 /2025 

C.N.P.J. 07.366.552/ 0001 -67 
Praça Presidente Getúlio Vargas, nº 266, Centro, Tutóla, MA, CEP: 65580-000 
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Ver. Romlldo Mesquita de Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Tutóia/MA 

C.N.P.J. 07.366.552/ 0001-67 
Praça Presidente Getúlio Vargas, nº 266, Centro, Tut61a, MA, CEP: 65580-000 
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AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO 

O Presidente da Câmara Municipal de Tutóia/MA no uso de suas 

a tribuições legais; 

AUTORIZA: A abertura do Processo Administrativo para o OBJETO a seguir 

especificado conforme os dados adiante com o objetivo de instruir processo. 

01 . Objeto: Contratação para aquisição de material de limpeza de 

interesse da Câmara Municipal de Tutóia/MA. 

02. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

01 01 - CÂMARA MUNICIPAL 

01.031.0010.2002.0000 - MANUT DAS ATIVIDADES DO LEGISLATIVO 

NATUREZA DA DESPESA 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 

03. Valor Estimado: R$ 59.070.48 (Cinquenta e nove mil e setenta 

reais e quarenta e oito centavos) 

Remeta-se à SETOR DE LICITAÇÕES para as demais providências. 

Tutóia/MA. 03 de Janeiro de 2025. 

Ver. Romlldo Mesquita de Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Tutóia/MA 

C.N.P.J. 07.366.552/ 0001-67 
Praça Presidente Getúlio Vargas. nº 266, Centro. Tutóla, MA, C EP: 65580-000 



A 

Câmara Municipal de Tutóia/MA 

Segue abaixo nossa proposta de preços para sua apreciação referente a aquisição de material de 
limpeza de interesse da Câmara Municipal de Tutóia(MA). 

NOME DE FANTASIA: REINALDO ATACADO 

RAZAO SOCIAL: ADEV REINALDO EIREU 

CNPJ: 01.998.370/0001-22 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( x ) N O( 

ENDEREÇO: TRAVESSA DA CORRENTE, Nº 531 

BAIRRO: BAIRRO DA CRUZ CIDADE: CHAPADINHA/MA 

CEP: 65.500·000 E-MAIL: blcreinaldo@hotmail.com 

TELEFONE: 98-3471-1788 FAX: nio consta 

CONTATO DA LICITANTE: 98-99133-9920 TELEFONE: 98-3471-1788 

BANCO DA LICITANTE: Banco do Nordeste CONTA BANC RIA DA LICITANTE: 40.094-7 

Nº DA AG NCIA: 108 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNO. QUANT. PREÇOUNIT. P. TOTAL 

1 
Água sanitária, multiuso, embalagem de 1000 mi. Cx e/ 12 

Caixa 25 R$ 75,76 R$1 .515,20 
unid. 

2 Álcool 70% 1000 mi. Und 60 R$ 18,08 R$1.084,80 

3 
Cesto de plástico resistente e/ tampa e e/ capacidade para 5 

Und 30 R$ 21 ,29 R$ 638,70 
litros. 

4 Desinfetante e bactericida de 1000 mi, caixa com 12 und. Caixa 30 R$ 83,46 R$ 2.503,80 

5 Desinfetante e bactericida de 1000 mi. Marca: Und 30 R$ 7,38 R$ 221,40 

6 
Desodorizador de ambiente aerosol tipo spray 400 mi, caixa Caixa 12 R$ 229,84 R$ 2.758,08 

com 12 unidades. 
7 Oesodorizador Sanitário embalagem de 25g.cx e/ 12 und. Caixa 50 R$ 55,64 R$ 2.782,00 

8 Detergente liquido neutro 500 mi. Und 80 R$ 4,17 R$ 333,60 

9 
Escovão multiuso com base em plástico e cerdas em 

Und 20 R$ 5,35 R$107,00 
material sintético e resistente. 

Esponja para limpeza dupla face de poliuretano com fibra 
10 sintética abrasiva no formato retangular, caixa com 60 Caixa 5 R$ 115,56 R$ 577,80 

unidades. 
11 Flanela 100% algodão medindo 40x50 cm, na cor amarela. Und 30 R$ 9,63 R$ 288,90 
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Lã em aço multluso, com fios finfssimos emaranhados, fardo 
12 com 14 pacotes, cada pacote com 08 unidades, embalagem Fardo 4 R$ 59,92 R$ 239,68 

6()Q. 
13 Lenço de papel pacote com 1000 und. Fardo 8 R$ 246,10 R$1 .968,80 

14 Limpa alumf nlo 500 mi. Und 30 R$ 4, 17 R$ 125,10 

15 Limpa vidro liquido, frasco com 500 mi. Und 20 R$ 13,91 R$ 278,20 

16 Luvas emborrachas. Par 40 R$ 19,26 R$ 770,40 

17 Pá para lixo em plástico resistente. Und 40 R$ 15,94 R$ 637,60 

18 Pano de chão para limpeza, poroso medindo 60x70, tipo Und 55 R$ 9,63 R$ 529,65 enxuQão. 
19 Pano de prato medindo 68X40cm. Und 30 R$ 17,12 R$ 513,60 

20 Papel Higiênico, folha dupla sem perfume, fardo com 64 Fardo 42 R$ 169,49 R$ 7.118,58 rolos de 30 metros. 
21 Papel toalha branco 100% celulose, com 1000 folhas. Caixa 40 R$ 144,45 R$ 5.778,00 

22 Rodo plástico de 30 cm com cabo em madeira. Und 20 R$ 20,33 R$ 406,60 

23 Sabão em barra 200gr, caixa com 50 unidades. Caixa 60 R$ 133,75 R$ 8.025,00 

24 Sabão em pó em caixa de 500 gr, embalado em caixa de 
Caixa 15 R$ 151,51 R$ 2.272,65 papelão reforçado caixa master com 24 unidades. 

25 Sabonete liquido 500 mi. Und 70 R$ 18,08 R$1 .265,60 

26 Saco p/ lixo 100 litros, pacote com 25 pacotes de 05 
Fardo 50 R$ 214,00 R$ 10.700,00 unidades. 

27 Saco p/ lixo 30 litros, pacote com 25 pacotes de 05 
Fardo 30 R$ 214,00 R$ 6.420,00 unidades. 

28 Soda caustica embalagem de 1 kg. Lata 10 R$ 31,03 R$ 310,30 

29 Tapete em 100% Polipropileno Base: 100% Borracha, tam Und 25 R$ 24,08 R$ 602,00 40x60cm. 
30 Vassoura de Nylon com Cabo de Madeira. Und 30 R$ 7,49 R$ 224,70 

VALOR TOTAL DA COTAÇÃO: 60.997.74 (sessenta mil, novecentos e noventa e sete reais e setenta e quatro centavos). 

PRAZO DE VALIDADE DA COTAÇÃO: 60 dias. 

DECLARAÇÃO: Declaramos que nos preços indicados na cotação de preços acima, incluídos todos os custos, benefícios, 
encargos, tributos, e demais tributações pertinentes. 

Chapadinha/MA, 07 de Janeiro de 2025. 

Or<u~&o uuroldoct c-u Mirf'lr~ 
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R.G. nº 027834752004-2 SSP/MA 

CPF. Nº 418.373.473-87 
Representante legal 



À 

MERCADINHO MA YT 
R. ESTUDANTE BERNARDO MARTINS 

CNPJ: 11.991.7991001-41 
CHAPADINHA- MA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND. QUANT. 

1 Água sanitária, multiuso, embalagem de 1000 mi. Cx c/ 12 unid. Caixa 20 

2 Álcool 70% 1000 mi. Und 60 

3 Cesto de plástico resistente c/ tampa e c/ capacidade para S lltros. Und 30 

4 Desinfetante e bactericida de 1000 mi, caixa com 12 und. caixa 30 

5 Desinfetante e bactericida de 1000 mi. Marca: Und 30 

6 
Desodoriza dor de ambiente aerosol tipo spray 400 mi, caixa com 12 

caixa 12 
unidades. 

7 Desodorizador Sanitário embalagem de 2Sg.cx e/ 12 und. Caixa 50 

8 Detergente liquido neutro SOO mi. Und 80 

9 
Escovão multiuso com base em plástico e cerdas em material 

Und 20 
sintético e resistente. 

10 
Esponja para limpeza dupla face de poiiuretano com fibra sintética 

Caixa 5 
abrasiva no formato retangular, caixa com 60 unidades. 

11 Flanela 100% algodão medindo 40x50 cm, na cor amarela. Und 30 

12 
Lã em aço multiuso, com fios finíssimos emaranhados, fardo com 14 

Fardo 4 
pacotes, cada pacote com 08 unidades, embalagem 60g. 

13 Lenço de papel pacote com 1000 und. Fardo 8 

14 limpa alumínio 500 mi. Und 30 

lS limpa vidro líquido, frasco com SOO mi. Und 20 

16 Luvas emborrachas. Par 40 

17 Pá para lixo em plástico resistente. Und 40 

18 Pano de chão para limpeza, poroso medindo 60x70, tipo enxugão. Und 55 

19 Pano de prato medindo 68X40cm. Und 30 

20 
Papel Higiênico, folha dupla sem perfume, fardo com 64 rolos de 30 

metros. 
Fardo 42 

21 Papel toalha branco 100% celulose, com 1000 folhas. Caixa 40 

22 Rodo plástico de 30 cm com cabo em madeira. Und 20 

23 Sabão em barra 200gr, caixa com 50 unidades. caixa 60 

24 
Sabão em pó em caixa de 500 gr, embalado em caixa de papelão 

caixa 15 
reforçado caixa master com 24 unidades. 

25 Sabonete liquido 500 mi. Und 70 

26 Saco p/ lixo 100 litros, pacote com 2S pacotes de OS unidades. Fardo 50 

27 Saco p/ lixo 30 litros, pacote com 2S pacotes de 05 unidades. Fardo 30 

28 Soda caustica embalagem de 1 kg. lata 10 

29 Tapete em 100% Polipropileno Base: 100% Borracha, tam 40x60 cm. Und 25 

30 Vassoura de Nylon com Cabo de Madeira. Und 30 

( 
\ 

VALOR. UNIT. 
R$ 

74,76 

17,8S 

21,01 

82,37 

7,29 

226,83 

S4,91 

4,12 

5,28 

114,0S 

9,50 

59,14 

242,88 

4,12 

13,73 

19,01 

lS,73 

9,SO 

16,90 

167,27 

142,SG 

20,06 

132,00 

149,53 

17,85 

211,20 

211,20 

30,62 

23,76 

7,39 

TOTAL GERAL DA PROPOSTA: R$ 60.200,40 - SESSENTA MIL, E DUZENTOS REAIS E QUARENTA CENTAVOS. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias contados da data de sua apresentação 

VALOR TOTAL R$ 

1.49S,20 

1.071,00 

630,30 

2.471,10 

218,70 

2.721,96 

2.745,50 

329,60 

105,60 

S70,2S 

285,00 

236,S6 

1.943,04 

123,60 

274,60 

760,40 

629,20 

S22,SO 

S07,00 

7.02S,34 

5.702,40 

401,20 

7.920,00 

2.242,9S 

1.249,50 

10.560,00 

6.336,00 

306,20 

594,00 

221,70 



MERCADINHO MA YT 
R. ESTUDANTE BERNARDO MARTINS 

CNPJ: 11.991 .7991001-41 
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Chapadinha(MA), 06 de Janeiro de 2025. 
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HKG COSTA SUPERMERCADO l TOA 
CNPJ. Nº 55.235.738/0001-20 
Rua Tudes Cerveira, nº 02 - Bairro Barra, CEP: 65.580-000 - Tutóia-MA 

PROPOSTA DE PREÇOS 

A Câmara Municipal de Tutoia 
Setor de Licitações 

Segue abaixo planilha de preços referente ao fornecimento de material de limpeza de interesse da 

Câmara Municipal de Tutóia/MA. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNO. QUANT. P. UN IT. RS P. TOTALR$ 

1 
Agua sanitária , multiuso, embalagem de 1000 mi. Cx e/ 12 

Caixa 20 70,00 1.400,00 
unid. Marca: Lava Bem 

2 Álcool 70% 1000 mi. Marca: Start Und 60 16,00 960,00 

3 
Cesto de plástico resistente e/ tampa e e/ capacidade para 5 

Und 30 16,00 480,00 
litros. Marca: Ja~uar 

4 
Desinfetante e bactericida de 1000 mi, caixa com 12 und. 

Caixa 30 75,00 2.250,00 
Marca: Lava Bem 

5 Desinfetante e bactericida de 1000 mi. Marca: Lava Bem Und 30 6,90 207,00 

6 
Desodorlzador de ambiente aerosol tipo spray 400 mi, caixa 

Caixa 12 200,00 2.400,00 
com 12 unidades. Marca: Bom Ar 

7 
Desodorizador Sanitário embalagem de 25g.cx e/ 12 und. 

Caixa 50 50,00 2.500,00 
Marca: Azulim 

8 Detergente liquido neutro 500 mi. Marca: Nutrilar Und 80 3,90 3 12,00 

9 
Escovão multiuso com base em plástico e cerdas em material 

Und 20 5,00 100,00 
sintético e resistente. Marca: Condor. 
Esponja para limpeza dupla face de poliuretano com fibra 

10 sintética abrasiva no formato retangular, caixa com 60 Caixa 5 98,00 490,00 
unidades. Marca: Limoabela 

li 
Flanela 100% algodão medindo 40x50 cm, na cor amarela. 

Und 30 5,00 150,00 
Marca: Baianinha. 
Li em aço multiuso, com fios fin!ssimos emaranhados, fardo 

12 com 14 pacotes, cada pacote com 08 unidades, embalagem Fardo 4 56,00 224,00 
60g. Marca: Assolan 

13 Lenço de papel pacote com 1000 und. Marca: Mili Fardo 8 230,00 1.840,00 

14 Limpa a luminio 500 mi. Marca: Nutrilar Und 30 3,90 11 7,00 

15 Limpa vidro liquido, frasco com 500 mi. Marca: Limpo! Und 20 13,00 260,00 

16 Luvas emborrachas. Marca: Embate Par 40 18,00 720,00 

17 Pá para lixo em plástico resistente. Marca: Coa Und 40 14,90 596,00 

18 
Pano de chio para limpeza, poroso medindo 60x70, tipo 

Und 55 9,00 495,00 
enxu2ão. Marca: Bom Pano 

19 Pano de prato medindo 68X40cm. Marca: Bom Pano Und 30 16,00 480,00 

20 
Papel Higiênico, folha dupla sem perfume, fàrdo com 64 

fardo 42 158,40 6.652,80 
rolos de 30 metros. Marca: Sublime 

2 1 
Papel toalha branco 100% celulose, com 1000 folhas. 

Caixa 40 135,00 5.400,00 
Marca: Clara 

22 
Rodo plástico de 30 cm com cabo em madeira. Marca: 

Und 20 19,00 380,00 
Condor 

23 
Sabão em barra 200gr, caixa com 50 unidades. Marca: Lava 

Caixa 60 120,00 7.200,00 
Bem 

24 
Sablo em pó em caixa de SOO gr, embalado em caixa de 

Caixa 15 141 ,60 2. 124,00 
papelão reforçado caixa master com 24 unidades. Marca: Ala 

25 Sabonete liquido 500 mi. Marca: Nivea Und 70 16,90 1.183,00 

26 
Saco p/ lixo 100 litros, pacote com 25 pacotes de 05 unidades. 

fardo 50 200,00 10.000,00 
Marca: Flix 

27 Saco p/ lixo 30 litros, pacote com 25 pacotes de 05 unidades. fardo 30 200,00 6.000,00 



HKG COSTA SUPERMERCADO LTDA 
CNPJ. Nº 55.235.738/0001-20 
Rua Tudes Cerveira, n° 02 - Bairro Barra, CEP: 65.580-000 - Tutóia-MA 

Marca: Flix 

28 Soda caustica embalagem de 1 kg. Marca: Nutrilar Lata 10 29,00 

29 
Tapete em 100% Polipropileno Base: 100% Borracha. tam 

Und 25 22,50 
40x60 cm. Marca: Nutrilar 

30 Vassoura de Nylon com Cabo de Madeira - Marca Condor Und 30 8,00 

VAWRTOTAL 

Valor total da proposta: RS 56.013,30 (Cinquenta e seis mil, e treze reais e trinta centavos). 

.... ..,... _,_ 

290,00 

562,50 

240,00 

56.0J3,30 

Declaro que no preço cotado estão inclusas todas as despesas, tais como frete, seguro, trocas, tributos e outros 
gravarnes que possam incidir sobre o objeto licitado, bem como que o produto será entregue no estabe lecimento 
do contratante, sem ônus (Tutóia/MA). 
Solicitante/Processo: Câmara Municipal de Tutóia. 
Condições de pagamento - Confonne tenno de referência 
Validade da proposta - 60 dias. 
Prazo de entrega - Até 02 (dois) dias. 
FomecedorHKG COSTA SUPERMERCADO LTDA. CNPJ. Nº 55.235.738/0001 -20- Rua Tudes Cerveira, 
nº 02 - Bairro Barra, CEP: 65.580-000 - Tutóia-MA, 
Dados do representante que irá assinar o contrato: Hildemar Pereira Costa, brasileiro, casado, empresário, 
portador do CPF. nº 027.672.063-65 

Chapadinha/MA, 06 de Janeiro de 2025. 

lr1emo.rQer~irQ Cos+Q 
'demar Pere1ra Losta 

R presentante legal da empresa 
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DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE DE PESQUISA DE PREÇOS 

Declaramos, para os devidos fins, que foram realizados todos os esforços 
visando a Contratação para aquisição de material de limpeza de Interesse da 
Câmara Municipal de Tutóla/MA, em conformidade com o Artigo 23 da Lei nº 
14. 133 de O 1 de Abril de 2021 e Decreto Municipal Nº 3018, de 1 O de Novembro 
de 2022. 

A pesquisa de preços foi obtida com base nos seguintes parâmetros: 

- pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 
formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) 
meses de antecedência da data de divulgação do edital. 

li - Declaramos que a pesquisa de preços foi obtida mediante solicitação formal 
de cotação com fornecedores especlaUzados, com o objetivo de garantir que o 
contratação de empresa para fornecimento de material de limpeza de interesse 
da Câmara Municipal de Tutóia - MA fosse realizada de maneira transparente e 
com o melhor custo-benefício para a Administração Pública, garantindo ainda: 

Dlsponlbllldade de Fornecedores Quallflcados 
Eficiência e Agllldade no Processo 
Garantia de Suporte e Pronta Resposta 

Declaramos, a inda, que os orçamentos são válidos e que os valores obtidos 
estão em conformidade com os valores pratic ados no mercado. 

Tutóia(MA), 10 de Janeiro de 2025. 

Ver. Romlldo Mesquita de Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Tutóia/MA 

C.N.P.J. 07.366.552/0001 -67 
Praça Presidente GetúHo Vargas, nº 266, Centro. Tutóla, MA, CEP: 65580-000 
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1. DO OBJETO 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

TERMO DE REFER~NCIA 

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa 
especlallzada para fornecimento de material de limpeza visando atender às 
necessidades da Câmara Municipal de Tutóia/MA. conforme condições 
estabelecidas neste documento e demais normas pertinentes. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A contratação será realizada nos termos da Lei nº 14.133, de 1 º de abril de 2021 , e 
demais legislações aplicáveis, observando os princ1p1os da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade e interesse 
público. 

3. DA JUSTIFICATIVA 

A presente contratação é necessária para suprir demandas da Câmara Municipal 
de Tutóia/MA. garantindo a continuidade dos serviços administrativos, operacionais 
e legislativos, bem como o funcionamento regular da estrutura institucional. 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

As especificações detalhadas do objeto dos produtos deverão ser descritas no edital 
ou documento anexo, contemplando: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNO. QUANT. 

1 Agua sanitária, multiuso, embalagem de 1000 mi. Cx c/ 12 
Caixa 20 unid. 

2 Álcool 703 1000 mi. Und 60 

3 
Cesto de plástico resistente c/ tampa e c/ capacidade para 

Und 30 5 litros. 
4 Desinfetante e bactericida de 1000 mi. caixa com 12 und. Caixa 30 
5 Desinfetante e bactericida de 1000 mi. Und 30 

6 
Desodorizador de ambiente aerosol tipo spray 400 mi. caixa 

Caixa 12 com 12 unidades. 
7 Desodorizador Sanitário embalagem de 25g.cx c/ 12 und. Caixa 50 
8 Detergente liquido neutro 500 mi. Und 80 

9 
Escovão multiuso com base em plóstico e cerdas em material 

Und 20 sintético e resistente. 
Esponja para limpeza dupla face de poliuretano com fibra 

10 sintética abrasiva no formato retangular, caixa com 60 Caixa 5 
unidades. 

11 Flanela l 003 algodão medindo 40x50 cm, na cor amarela .. Und 30 

C.N.P.J. 07.366.552/0001 -67 
Praça Presidente Getúlio Vargas, n• 266. Centro, Tut61a, MA, CEP: 65580-000 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

TUTDIA 
Lõ em aço multiuso, com fios finíssimos emaranhados, fardo 

12 com 14 pacotes, cada pacote com 08 unidades, embalagem 
60q. 

13 Lenço de papel pacote com l 000 und. 

14 Limpa alumínio 500 mi. 
15 Limpa vidro líquido, frasco com 500 mi. 

16 Luvas emborrachas. 

17 Pó para lixo em plóstico resistente. 

18 
Pano de chõo para limpeza, poroso medindo 60x70, tipo 
enxuoão. 

19 Pano de prato medindo 68X40cm. 

20 
Papel Higiênico. folha dupla sem perfume, fardo com 64 rolos 
de 30 metros. 

21 Papel toalha branco 1003 celulose, com 1000 folhas. 

22 Rodo plástico de 30 cm com cabo em madeira. 

23 Sabão em barra 200gr. caixa com 50 unidades. 

24 
Sabão em pó em caixa de 500 gr, embalado em caixa de 
papelão reforcado caixa master com 24 unidades. 

25 Sabonete líquido 500 mi. 

26 Saco p/ lixo 100 litros, pacote com 25 pacotes de 05 unidades. 

27 Saco p/ lixo 30 litros, pacote com 25 pacotes de 05 unidades. 

28 Soda caustica embalagem de 1 kg. 

29 
Tapete em 1003 Polipropileno Base: 1003 Borracha, tom 40x60 
cm. 

30 Vassoura de Nylon com Cabo de Madeira 

5. DO PRAZO DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 

~-

Fardo 4 

Fardo 8 

Und 30 
Und 20 
Par 40 

Und 40 

Und 55 

Und 30 

Fardo 42 

Caixa 40 

Und 20 
Caixa 60 

Caixa 15 

Und 70 

Fardo 50 
Fardo 30 

Lata 10 

Und 25 

Und 30 

O fornecimento dos bens ou execução dos serviços deverá ocorrer no prazo máximo 
de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da ordem de 
fornecimento ou assinatura do contrato. 

6. DO LOCAL DE ENTREGA/ EXECUÇÃO 

A entrega dos bens ou execução dos serviços ocorrerá na sede da Câmara Municipal 
de Tutóla/ MA, situada na Praça Presidente Getúlio Vargas, nº 266, Centro- Tutóia/MA, 
ou outro local indicado formalmente pelo órgão. 

7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

O recebimento será realizado por servidor designado, mediante: 

• Recebimento provisório para conferência e testes, se necessário; 
• Recebimento definitivo, após verificação da conformidade com o objeto 

contratado. 

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

C.N.P.J. 07.366.552/0001 -67 
Praça Presidente Getúlo Vargas, n• 266, Centro, Tutóla, MA, CEP: '5580-000 
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O pagamento será efetuado após o recebimento definitivo do objeto. mediante 
apresentação da nota fiscal correspondente, devidamente atestada pelo setor 
competente. no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. 

9. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa contratada deverá apresentar, no momento oportuno do processo. a 
documentação exigida para: 

• Regularidade jurídica. fiscal e trabalhista; 
• Qualificação técnica, quando aplicável; 
• Declarações previstas em lei. 

1 O. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

• Cumprir fielmente o objeto contratado conforme as especificações; 
• Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou terceiros: 
• Arcar com encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

decorrentes da execução do contrato; 
• Substituir, reparar ou corrigir. sem ônus, os bens ou serviços que apresentarem 

vícios, defeitos ou desconformidade. 

11 . DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

• Disponibilizar condições adequadas para o fornecimento/execução: 
• A testar o recebimento provisório e definitivo; 
• Efetuar os pagamentos conforme clóusula específica deste Termo de 

Referência; 
• Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por servidor designado. 

12. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da execução contratual seró exercida por servidor ou com1ssao 
designada, que acompanhará o cumprimento das obrigações. podendo emitir 
notificações e registros em caso de descumprimentos. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O inadimplemento das obrigações poderá acarretar a aplicação das penalidades 
previstas nos arts. 155 a 162 da Lei nº 14.133/2021. sem prejuízo da responsabilidade 
civil e penal. 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da contratação correrão à conta de dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento vigente da Câmara Municipal de 
Tutóia/MA. 

C.N.P.J. 07.366.552/0001-67 
Praça Presidente Getúlio Vargas, nº 266, Cenlro, Tutóla, MA, CEP: 65580-000 
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CÃMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

Tutóia(MA), 13 de Janeiro de 2025. 

Ver. Romlldo Mesquita de Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Tutóia/MA 

C.N.P.J. 07.3".552/0001-67 
Praça Presidente Getúlo Vargas, n9 266, Centro, Tutóla, MA, CEP: 65580-000 
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DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 

Objeto: Contratação para aquisição de material de limpeza de interesse da 

Câmara Municipal de Tutóia/MA. 

Declaro que existe disponibilidade financeira para a pretendida despesa. 

Origem dos recursos: 

()Federal; 

( ) Estadual; 

(x) Recursos Próprios; 

( ) Convênio: _ _____ _ 

( ) Outros: _____ _ _ 

Tutóla(MA). 14 de Janeiro de 2025. 

Ver. Romlldo Mesquita de ONveira 
Presidente da Cômara Municipal de Tutóia/MA 

C.N.P.J. 07.366.552/0001-67 
Praça Presidente Getúlio Vargcn, n8 266, Centro, Tutóia, MA, CEP: 65580-000 
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TUTDIA 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÃMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação para aquisição de material de limpeza de interesse 
da Câmara Municipal de Tutóio/MA. 

VALOR ORÇADO: R$ 59.070.48. 

DECLARAMOS poro os devidos fins, do existência de previsão dos recursos 
orçamentários, para assegurar o pagamento das despesas relacionadas ao objeto 
indicado acima, consoante da disponibllldade de dotaçõo orçamentária para a tal 
finalidade. 

As despesas decorrentes dos serviços constantes do objeto supra 
mencionado, correrõo à conto da dotaçõo da Cõmara Municipal de Tutóia, 
constante da Lei Orçamentária Anual, para o exercício financeiro de 2025 na 
seguinte classificação programática: 

O 1.01 - Manutenção e Funcionamento das Atividades: O 1.031.0001.2.002 -
Manutenção dos Serviços Administrativos da Cõmara; 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo. 

Tutóia(MA), 15 de janeiro de 2025. 

Contador 

C.N.P.J. 07.366.$52/0001-67 
Praça Presidente Getúlio Vargas, n• 26', Centro, Tut61a, MA. CEP: 65580-000 



CAMARA MUNICIPAl 0( 

lUTO IA 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

DECLARAÇÃO DE NÃO FRACIONAMENTO DE DESPESA 

Declaro. na qualidade de Ordenador de Despesas da Câmara Municipal 

de Tutóia, que após pesquisa no banco de dados. constatamos que a presente 

contratação não ultrapassará o limite do Artigo 75, inciso 11, da Lei n° 14.133/2021. e. 

que não haverá Fracionamento da despesa para aquisição de bens/serviços da 

mesma natureza. 

Objeto: Contratação para aquisição de material de limpeza de interesse 

da Câmara Municipal de Tutóia/MA. 

Tutóia(MA), 15 de Janeiro de 2025. 

Ver. Romlldo Mesquita de Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Tutóia/MA 

C.N.P.J. 07.366.552/ 0001-67 
Praça Presidente Getúlio Vargas, n° 266, Centro, Tutóla, MA, CEP: 65580-000 
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JUSTIFICATIVA DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E PREÇO PACTUADO 

Objeto: Contratação para aquisição de material de limpeza de interesse da Câmara 

Municipal de Tutóia/MA. 

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

Após análise detalhada dos processos, foi realizada pesquisa de preços junto aos 

fornecedores, sendo que a empresa HKG COSTA SUPERMERCADO LTDA, CNP J. N° 

55.235.738/0001-20, localizado na Rua Tudes Cerveira, no 02- Bairro Barra, CEP: 65.580-

000 - Tutóia-MA, apresentou preços compatíveis com os praticados no mercado e 

ofereceu a melhor proposta para atender ao objeto da contratação. A proposta 

apresentada pela empresa, em termos de características dos serviços e condições 

gerais, atende integralmente às exigências do editaL e não apresenta diferenças que 

possam influenciar na escolha, sendo a decisão baseada unicamente no critério do 

menor preço. 

DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O critério de menor preço foi adotado para a escolha do fornecedor. em 

conformidade com as disposições legais e normativas pertinentes, conforme 

estabelecido na Lei de Licitações. Para garantir a transparência e a competitividade, 

foram solicitadas pelo menos três propostas para a comparação de preços. 

Com base na análise das propostas recebidas e na pesquisa de mercado, os valores 

apresentados pela empresa vencedora estão compatíveis com a realidade do 

mercado, e a contratação não implica em qualquer violação às normas que regem 

os processos licitatórios, especialmente a Lei n° 14. 133/2021 . 

DA ESCOLHA 

A empresa escolhida neste processo licitatório, com base na análise de preços e 

a tendimento às condições exigidas. foi: 

• HKG COSTA SUPERMERCADO LTOA, CNPJ. N° 55.235.738/0001-20. 

C.N.P.J. 07.366.552/ 0001 -67 
Praça Presidente Getúlio Vargas. no 266, Centro, Tutóio, MA, CEP: 65580-000 
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Tutóia(MA) . 15 de janeiro de 2025. 

Antonio Eduardo da Moto Neto 

Agente de Contratação 

C.N.P.J. 07.366.552/0001-67 
Praça Presidente Getúlio Vargas. n° 266, Centro, Tutóla, MA, CEP: 65580-000 



CAMAJIA MUNKIPAllll 

TU TOlA 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Processo Administrativo n° 06011615/2025-CMT 

Dispensa de Licitação no 003/2025 

RECONHEÇO a dispensa de licitação para contra tação 

direta de HKG COSTA SUPERMERCADO LTDA, CNPJ . N° 55.235.738/0001-20, 

localizado na Rua Tudes Cerveira, n° 02 - Bairro Barra, CEP: 65.580-000 -

Tutóia-MA, para Contratação para aquisição de material de limpeza de 

interesse da Câmara Municipal de Tutóia/MA, com fundamento no Art. 75, 

inciso 11 da Lei n° 14.133/2021 e demais normas regulamentares pertinentes à 

espécie, no valor total de R$ 56.013,30 (Cinquenta e seis mil e treze reais e 

trinta centavos). 

RATIFICO o ato de dispensa de licitação, consoante o 

disposto em conformidade com a Lei n° 14. 133/2021 , determinando que se 

proceda à publicação do devido extrato na imprensa oficial. 

Tutóia - MA, 16 de janeiro de 2025. 

Ver. Romlldo Mesquita de Oliveira 
Presidente da Câmara 

C.N.P.J. 07.366.552/0001-67 
Praça Presidente Getúlio Va rgas, nll 266, Centro, Tutóia, MA. CEP: 65580-000 
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A Assessoria Jurídica 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

DESPACHO 

Câmara Municipal de Tutóia/MA 

Senhor Assessor, 

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo 
administrativo n°. 06011615/2025-CMT, para exame e aprovação, da Minuta do 
Contrato tendo como objeto a Contratação para aquisição de material de limpeza de 
interesse da Câmara Municipal de Tutóia/MA, de acordo com o previsto no Art. 75, 
inciso 11 da Lei n° 14.133, de 2021 e suas alterações. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais 
sinceros votos de estima e consideração. 

Tutóia - MA, 16 de janeiro de 2025. 

Antonio Eduardo da Mota Neto 
Agente de Contratação 

C.N.P.J. 07.366.552/0001-67 
Praça Presidente Getúlio Vargas, n2 266, Centro, Tutóia, MA, CEP: 65580-000 
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CONTRATO N° __/2025-DL 003/ 2025 
PROC. ADM. N° 06011615/2025-CMT 

/,2(;". 
ó)/;xJ25 ri 

O Município de Tutóia-MA, através da CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA, situada à Praça 

Presidente Getúlio Vargas, n° 266, Centro, Tutóia, MA, CEP: 65580-000, inscrita no CNPJ sob o 

n° 07.366.552/0001 -67, neste ato representada pelo seu presidente, limo. Senhor Presidente da 

Câmara, Romildo Mesquita de Oliveira, brasileiro, vereador, portador do R.G. n° 17552272001 -

2 GEJUSPC/MA e CPF n° 617.040.673-91, aqui denominada CONTRATAN 

HKG COSTA SUPERMERCADO LTDA, CNPJ. N° 55.235.738/0001-20, I 

Cerveira, n° 02 - Bairro Barra, CEP: 65.580-000 - Tutóia-MA, de agor 

CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. Hildemar Perei 

empresário, portador do CPF. n° 027.672.063-65, residente n 

02, Centro, CEP: 65.580-000 - Tutóia - MA, têm justo e cont., . ...n 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1 - Contratação para aquisição de 
Municipal de Tutóia/MA. 

interesse da Câmara 

ITEM 

2 

3 

4 

5 

6 

10 

11 

12 

13 

14 

DESCRIÇÃO DOS PRODU QUANT. P. UNIT. R$ P. TOTAL R$ 

Água sanitária, multiuso, embalagem d 
12un~. Ma~a: ~vaBem 

Álcool 70% 1000 ml. Marca: St 

Cesto de plástico resist c/ 
ara 5 litros. Marca: Ja 

r-·- ca.rm.n•1uso com base em plástico e cerdas em 
tético e resistente. Marca: Condor. 

Esp para limpeza dupla face de poliuretano com 
fibra sintética abrasiva no formato retangular, caixa com 
60 unidades. Marca: Lim abela 
Flanela 100% algodão medindo 40x50 em, na cor 
amarela. Marca: Baianinha. 
Lã em aço multiuso. com fios finíssimos emaranhados, 
fardo com 14 pacotes, cada pacote com 08 unidades, 
embala em 60 . Marca: Assolan 

Lenço de papel pacote com 1000 und. Marca: Mili 

Limpa alumfnlo 500 ml. Marca: Nutrilar 

20 

Und 60 

Und 30 

Caixa 30 

Und 30 

Caixa 12 

Caixa 50 

Und 80 

Und 20 

Caixa 5 

Und 30 

Fardo 4 

Fardo 8 

Und 30 

C.N.P.J. 07.366.552/0001-67 
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15 Limpa vidro líquido, frasco com 500 ml. Marca: Limpol Und 20 

16 Luvas emborrachas. Marca: Embate Par 40 

17 Pá para lixo em plástico resistente. Marca: Coa Und 40 

18 
Pano de chio para limpeza, poroso medindo 60x70, 

ti o enxu ão. Marca: Bom Pano 
Und 55 

19 Pano de prato medindo 68X40cm. Marca: Bom Pano Und 30 

20 
Papel Higiênico, folha dupla sem perfume, fardo com 
64 rolos de 30 metros. Marca: Sublime 

Fardo 42 

21 
Papel toalha branco 100% celulose, com 1000 folhas. 

Marca: Clara 
Caixa 40 

22 
Rodo pl6stlco de 30 em com cabo em madeira. Marca: 

Condor 
Und 

23 
Sabão em barra 200gr, caixa com 50 unidades. Marca: 

Lava Bem 
Sabão em pó em caixa de 500 gr, embalado em caixa 

24 de papelão reforçado caixa master com 24 unidades. 

Marca: Ala 

25 Sabonete líquido 500 ml. Marca: Nivea 

26 
Saco p/ lixo 100 litros, pacote com 25 pacotes de 05 
unidades. Marca: Flix 

27 
Saco p/ lixo 30 litros, pacote com 25 pacot 
unidades. Marca: Flix 

28 Soda caustica embala em de 1 kg. Marc · u 

25 29 
Tapete em 100% Polipropileno Base: 0% 
tam 40x60 em. Marca: Nutrilar 

30 30 
Vassoura de Nylon com Cabo de Ma 
Condor 

VALOR TOTAL 

a-se no art. 75, inciso 11 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 

- DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 

o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste 
termo contratual; 

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 
CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto 
deste contrato; 
3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA as notas de 
empenhos e respectivas notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 

2 
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3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste 
contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal 

utilizado para a consecução dos serviços; 

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas n · tura deste 

Contrato. 

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou 
Contratante. 

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acrésci 
no art. 125, da Lei n° 14.133/2021 . 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDAD 

4.1 A CONTRATANTE se obriga a: 

' o limite fixado 

4.1.1 A Contratante se obriga a propo 

pleno cumprimento das obrigações de 

todas as condições necessárias ao 

,.._..,.mo Contratual, consoante estabelece a 

Lei n° 14.133/2021; 

4.1.3. Comunicar à Co 

objeto contratual d1 

qualquer ocorrência relacionada com a execução do 

o no asos que exigem providências corretivas; 

o 

(sessenta) meses. 

s à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 

- O PRAZO E REAJUSTE DE PREÇOS 

cia do Contrato será de 12(doze) meses, iniciando-se em 20/01/2025 e 

20/01/2026, podendo ser renovado por iguais períodos, até o limite de 60 

O valor do contrato poderá ser reajustado de acordo com os critérios estabelecidos na 

legislação vigente, em especial o art. 92, inciso V da Lei Federal n° 14.133/2021, considerando 

os índices oficiais de inflação aplicáveis ao setor. 

CLÁUSULA SEXTA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV). 
3 
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6.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleti , 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certa 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou 

contratação, quando convocado d 

ntação exigida para a 

._.,_ de v idade de sua proposta; 
~--..... 

g) ensejar o retardamento da 

motivo justificado; 

rega do objeto da contratação sem 

h) apresentar declaraç 

declaração fals 

ão falsa exigida para o certame ou prestar 

i) aticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) 

com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

ii) mais grave (art. 156, §2°, da lei); 

4 
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iii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 

iv) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 

grave (art. 156, §5°, da Lei) 

v) Multa: 

(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso in~1lWI!Iii:a 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze 

6.3. A aplicação das sanções previstas neste Cont hipótese alguma, a 
6, §9°). obrigação de reparação integral do dano causado à C 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXTINÇÃO CONT 

7.1. O contrato se extingue quando ve 

terem sido cumpridas ou não as obriga 

estipulado, independentemente de 

7.2. O contrato pode ser exti das as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por 
amigavelmente, assegura 

motivo revistos no artigo 137 da NLLC, bem como 
· e a ampla defesa. 

Lei. 
se, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 

.......~eração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 
· ão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

7.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

escisão, sempre que possível, será precedido: 

7.3.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

7.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

7.3.3. Indenizações e multas. 

5 
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CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR 

-

8.1 O valor total da presente avença é de R$ 

----~L-----------------1' a ser desembolsado de forma parcelada, 
conforme a necessidade e o efetivo fornecimento. Os pagamentos serão realizados no prazo de 
até t rinta dias, contados a partir da data final do período de adimplemento da obrigação, 
observando-se a proporção dos serviços efetivamente entregues no respectivo período. Para 
tanto, serão consideradas as autorizações expedidas pelo setor financeiro, c e nas notas 
fiscais, faturas e/ou recibos devidamente atestados pelo setor compete rmidade 
com as condições da proposta adjudicada e da ordem de fornecimento 

Parágrafo Único - Parágrafo Único - O valor do contrato poderá s 

os critérios estabelecidos na legislação vigente, em especial o 

14.133/2021, considerando os índices oficiais de inflação a · 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENT 

9.1 - As despesas contratuais correrão por c rçamento do( a) CONTRATANTE, 
na dotação orçamentária Exercício 2025. 1. -o e Funcionamento das Atividades; 
01.031.0001.2.002 - Manutenção do istrativos da Câmara; 3.3.90.30.00 -
Material de Consumo, no valor de R$ --',.... __ ,----"' _ ____________ -'' ficando 
o saldo pertinente aos dema · à conta dos 
respectivos orçamentos, cas ej 

CLÁUSULA DÉCIMA -

10.1. Eventuais ai 
lei n° 14.133, de 

trato. 

ais eger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

ada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

~ ... -e - es resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 

cont rato. 

1 0.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da lei n° 14.133, de 

2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PUBLICAÇÃO 

6 
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10.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na lei n° 14.133/21 . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1.É eleito o Foro da Justiça Federal em Tutóia/ MA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1° da lei n° 14.133/21. 

Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustad 
o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois d li 
assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

C.N.PJ. 07.366.552/0001-67 
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PARECER .JURÍDICO 

Assunto: Análise da D1spensa de Licitação nu 003 '2025 
Processo Administrativo: 0601 16 I 5/2025-CMT 
Interessado: Câmara Municipal de Tutóia- MA 
Contratada: HKG COSTA SUPERMERCADO LTDA 

1- RE LATÓRIO 

I . Trata-se da análi se da lt:galidade da Dispensa de Licitação no 003/2025, instaurada 
pela Câmara Mumc1pal de Tutó1a- MA, com fundamento no art. 75, inciso 11 , da 
Lei n° 14.133i2021, para a contratação da empresa HKG COSTA 
SUPERMER AOO LTDA, com o objetivo da Contratação para aquisição de 
material de hmpeza em geral de mtercsse da Câmara Municipal de Tutóia. MA, 
conforme descrito no contrato DL 00312025 

2. O valor total do contrato é de RS 56.013.30 (Cioquenta e seis mil e treze reais c 
trinta centavos), a serem pagas conforme fornecimento realizado durante a 
vigência do contrato 

3. O contrato tem vigência de 12 meses. com lntCJO em 20101/2025 c término em 
20/0 I /2026, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente. 

11- F lJNDAMENTA('ÃO LEGAL 

4. A contratação encontra respaldo no art1go 75. mc1so 11, da Lei 11° 14.133 2021. 
qut:! permite a dtspensa de licitação para contratação de bens e serv1ços cujo va lor 
não ultrapasse R$ 62 725,59 (Sessenta c dois mil, setecentos e ,·intc c cmco reais 
e cinquenta c nove centavos), no caso de órgãos mumcipa1s. 

5. O procedimento de dispensa está amparado nos princípios da legalidade, 
economicidade e elic1ênc1a, conforme e'agJdo pelo an1go 5° da Lei n° 
f4 .13311021 

6 A contratação d1rcta lo1 devidamente trlstruida com oo; segUintes documento<; 
o Justificativa da contratação; 
o Termo de Referência: 
o Proposta da empresa contratada, 
o Parecer da un1dade demandante , 
o AprO\,ação da autori1ação de despesas 

7. A empresa H KG CO TA l'PERMERCAOO L TDA apresentou toda a 
documentação cx1gida para sua qualificação jurídica e fiscal , estando apta para a 
prestação dos serviços contratados. 

111 - CONCLUSÃO 

C.N.PJ. 07.366.552/0001·67 
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8. Diante do exposto, verifica-se que a DISpensa de L lCllaÇà O n• 003/2025 obsr 
os requisitos legais estabelecidos pela l.c1 n" 14 I 33/2021 c que a contratação 
atende aos princípios da administração pública 

9. Assim, opina-se pela regularidade da contratação d1reta e recomenda-se o 
prosseguimento do processo admimstrat1vo para a formalização da execução do 
contrato DL 003/2025. 

Tutóia - MA, J 7 de Janeiro de 2025. 

AirtQD P.OO de Aquino i lva 

or}s-~ l SJSJ_A 
Assessoria- J urídifa da Câmara Municipal de T utóia 

C.N.PJ. 07.366.552/0001·67 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

HKG COSTA SUPERMERCADO L TOA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

HILDEMAR PEREIRA COSTA, BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Universal, empresario, nascido(a) em 
09/09/1984, no do CPF 027.672.063-65, residente e domiciliado na cidade de Tutóia - MA, na RUA teotonio reis, n° 
71, ANDAR 02;, centro, CEP: 65580-000; 

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade empresária limitada, nos termos da Lei no 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA I· DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, 11, CC) 
A sociedade adotará como nome empresarial: HKG COSTA SUPERMERCADO LTDA , e usará a expressão 
SUPERMERCADO CARRIM como nome fantasia. 

CLÁUSULA 11· DA SEDE (art. 997, 11, CC) 
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA TUDES CERVEIRA, n11 02, BARRA, Tutóia - MA, CEP: 
65580000. 

CLÁUSULA 111 • DO OBJETO SOCIAL (art. 997, 11, CC) . 
A sociedade terá por objeto o exercício das seguint~s atividades econômica:4712-1/00 ÇOMERCIO VAREJISTA DE 
MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, 
MERCEARIAS E ARMAZÉNS 4723-7/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 4724-5/00 COMÉRCIO VAREJISTA 
DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 4761 -0/03 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 4721 -1 /03 
COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS 4744-0/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(~ atividade(s) de 471 2-1/00 
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTiCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 4723-7/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 
4724-5/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 4761-0/03 COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE PAPELARIA 4721-1 /03 COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS 4744-0/99 COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N° 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimeot[ciGs ' 
minimercados, mercearias e armazéns / .~ c ~ 
CNAE N11 4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas . 3 ~ \ 
CNAE N11 4721 -1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios / ~- .J 
CNAE N9 4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros O {;25 } 
CNAE N° 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
CNAE N° 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria , 

CLÁUSULA IV · DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, 111, F, Decreto no 1.800 ; 
A sociedade iniciará suas atividades em 22/05/2024 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA V- DO CAPITAL (ART. 997, 111 e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 
O capital será de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), dividido em 80000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, formado por R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) em moeda corrente no Pais 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ % 

HILDEMAR PEREIRA COSTA 80000 80.000,00 100,00 

TOTAL: 80000 80.000,00 100,00 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LI~M-._ 

HKG COSTA SUPERMERCADO LTOA _j~ 

CLAUSULA VI · DA ADMINISTRAÇAO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) -- -· 
A administração da sociedade será exercida pelo sócioHILDEMAR PEREIRA COSTA que repres ntará le 
sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis ·depende de 
autorização da maioria. 

CLÁUSULA VIl- DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011 , § 1 o CC e art. 37, 11 da 
Lei no 8.934 de 1994) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX- DO PRÓ LABORE 
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA X • DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA XI -DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço 
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 
proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
a seu sócio. 

CLÁUSULA XII- DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, 
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 

CLÁUSULA XIV- PORTE EMPRESARIAL 
O sócio declara que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar no 123, de 
14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 
3!:1 da mencionada lei. (art. 3!:1, I, LC ng 123, de 2006) 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

HKG COSTA SUPERMERCADO L TOA 

CLAUSULA XV • DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Tutóia - MA, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer 
outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

Tutóia - MA, 22 de maio de 2024 

HILDEMAR PEREIRA COSTA 
Sócio/ Administrador 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRONICA 

Página 4 de 4 

Certificamos que o ato da empresa HKG COSTA SUPERMERCADO LTOA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

02767206365 

.JUCEMA 

Nome 

HILDEMAR PEREIRA COSTA 

CERTIFICO O RBGISTRO BM 22/05/2024 15 :09 SOB N• 21201535081. 
PROTOCOLO: 2 4 0695020 DB 22/05/2024. 
CÓDIGO DB VBRIPICAçlo: 124 07219571. CKPJ DA SBDI: 552357380001 20. 
NIRB1 21201535081. COM BPIITOS DO REGISTRO .. , 22/05/2024 . 
RltG COSTA SUPIIDCIRCADO LTDA 

CARLOS AmiÚ DB IIOIIABS PIEUIRA 
SICRftÚIO·ImRAL 

www. empraaafacil.ma.gov.br 

A valldade doate docuMento. Ae i~reeso, tu::a aujeito A CCMaprovaçlo de aua autenticidade noe reapectivoa port-a .to~ 

lnConnando aeu11 respec tlvoo código• de veri ! lcaçlo. 
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HILOEMAR PFREIR.A COSTA 

.çA 
HILDENE PEREIRA 101\. SILVA 
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POC~-• 
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TUTDIA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS 
N° 173/2025 

VALIDADE: 90 DIAS 
TUTÓIA 09 113 

NOME I RAlA O SOCIAL: HKG COSTA SUPERMERCADO L TOA ~ 
NOME FANTASIA: SUPERMERCADO CARRIM I 

- _j 

Endereço RUA SENADOR LEITE, N° 131, BAIRRO: PRAÇA GETÚLIO-VARGAS ::- TUTOIAIMA, 1 

CEP: 65.580 - 000 I 
Inscrição no CNPJ/CPF: -r Inscrição Municipal:-]-- lnscriçãoE conômica ! 

55.235.738/0001 -20 24.512 2698 

Ramo de Atividade: COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS- EM GERAL, COM 
PREDO~INÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E j 
ARMAZENS. 
Finalidade: PARA REPRESENTAR EM ÕRGÃOS COMPETENTE-S. 

CERTIFICAÇÃO 

CERTIFICAMOS, em atendimento ao requerente supra qualificado e 
com resultado de busca efetuada nos arquivos desta Prefeitura, que não consta, 
na presente data, qualquer Registro de Debito Fiscal executado ou exequivel, no 
setor de Dívida Ativa deste Município, contra o interessado. 

A presente Certidão não exime o requerente da responsabilidade 
principal ou solidária por débitos fiscais oriundos de processos em transito na 
esfera administrativa, ou decorrente de situações latentes em que a 
responsabilidade tributaria lhe seja imputada pela própria lei. 

PREFUTliRA i\ 7Uti!CIP"L Df'Tl 'TÓIA 
CNPJ 06.218.Sn/0001·~ 

Pr:lej:a Gctüfio V:lr~~"'S. 61 · 
Cent ro - CEP GS 5'Hl 000 

Tutúoõl I IVtlr.lllll:lO 

Tutóia, 20 de Janeiro de 2025. 

CÓPIA DESTA CERTIDAo SÓ 
TERÁ VALIDADE SE CONFERIDA 

COM O ORIGINAL 
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PODER ,JlJD.ll.. I ÁR I 
JUSTIÇA DO TRABALH 

f:, q I rl. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTA~. 

~ Nome: HKG COSTA SUPERMERCADO LTDA 
CNPJ: 55.235.738/0001-20 

(MATRIZ E FILIAIS) I [j_if$-.5 

Certidão n°: 3550123/2025 
Expedição: 20/01/2025, às 15:39:59 
Validade: 19/07/2025 - 180 (cento e 
de sua expedição. 

\ ~ 
oitenta) dias, contados da data 

Certifica-se que HKG COSTA SUPERMERCADO LTDA (MATRIZ E FILI AIS ), 

inscrito(a) no CNPJ sob o no 55.235.738/0001-20, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de De vedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642 - A e 883 - A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13. 467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta cer t idão condi ciona- se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (ht tp: I /www. tst . jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatóri a transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

l.d 1 r 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 001447/25 Data da 02/01/2025 15:33:32 

Inscrição Estadual: 128564229 CPF/CNPJ: 55235738000120 

Razão Social: HKG COSTA SUPERMERCADO LTDA 

Endereço: RUA TUDES CERVEIRA, 2 CEP: 65580000 - BARRA 

Telefone: (98)988287779 Município: TUTOIA UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria , 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais , administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa} dias: 02/0412025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 20/01/2025 15:35:24 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA 
ATIVA DA UNIAO 

Nome: HKG COSTA SUPERMERCADO LTDA 
CNPJ: 55.235.738/0001-20 

Ressa lvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (OAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas allneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 15:38:31 do dia 20/01/2025 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 19/07/2025. 
Código de controle da certidão: E08F.29ED.910E.95E7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 004933/25 Data da 20/01/2025 15:36:44 

Inscrição Estadual: 128564229 CPF/CNPJ:55235738000120 

Razão Social: HKG COSTA SUPERMERCADO L TOA 

Endereço: RUA TUDES CERVEIRA, 2 CEP: 65580000 - BARRA 

Telefone: (98 }988287779 Município: TUTOIA 

).{4 

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231 , de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 20/04/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa" . 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 20/01/2025 15:36:44 
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ESTADO 00 MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUTÓIA 
CNPJ: 06.218.57210001·28 

Praça Getúlio Vargas, 61 - Centro 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, PATRIMONIO E FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇAO 

ALVARÁ2025 

LOCALIZACÃO E FUNCIONAMENTO 

HOMI.IRAUosocW: HKG COSTA SUPERMERCADO LTDA 

CPffCWI: 55.235.738/ 0001·20 

-.:rAHl~ SUPERMERCADO CARRIM 

INOU rço 

RUA TUOES CERVEIRA, N9 02 

CIOAOE: TUTÓIA 

ESTADO: MA 

ATIVIOAOE "'IHCJ'AI.• 

BAIRRO: BARRA 

CEP: 6S.SSO.OOO 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE 

PRODUTOS ALIMENTfCIOS • MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS. 

otSUVAÇOU 

111 DA IMC'UVO H' DO ALVAAÂ DAl A DC EMI~sJ.o VAl iDADE 

2698 24.512 170/ 2025 20/01/2025 31/12/2025 

A. FIXAR EM LOCAL VISIVEL NO ESTABEUCIMENTO ~ 

lli:P JTI JRA MUtiiCIPAL DE l'VTÓIA ~ 
L: .'~tan~ : •H ic Tribut:._.10 ~ ~ r/f 
' ' 1' ) 06.2Jr .. 572/0001 ~ri JUJIIA Oke de T.,but><h 

Tutói."l!M:.,ranho"ll Po<Ur\J OI6/202S 

PttffflnMA MUNIO'Al DE TUTÓIA. UNIDOS POR TUTOIA 

l 



31/07/2024 , 10:52 ::: Consulta SINTEGRA /ICMS ::: 

Resultado da Con1ultl SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 55.235.738/0001-20 ln~~c:rlçlo l!sAdual: 12.856422-9 

Razlo Sodal: HKG COSTA SUPERMERCADO LTDA 

Regime Apunaçlo: SIMPLES NAOONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA TUDES CERVEIRA 

Número: 2 Complemento: 

Bairro: BARRA 

Munldplo: TUTOIA UF: MA 

CEP: 65580000 000: Telefone: 988287n9 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

4712100- COMÉROO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
CNAE PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS AUMENTÍOOS - MINIMERCADOS, 
Principal: MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

CNAEs SecuncUirlos 

Código Oescriçjo CNAE 

4761003 COMÉRCIO V4REJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4724500 COMÉROO VAREJISTA DE HORTIFRVllGRANJBROS 

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

4721103 COMÉRCIO VAREJIST4 DE LATidNIOS E FRIOS 

4723700 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 

Sltuaçlo cadasb'al Vigente: HABIUTADO 

Data desta Sltu.çlo Cadalltnll: 20/07/2024 

OBRIGAÇÕES 

NFe a pdrtlr de (CNAE's) 16/07/2024 - (Devido emissão voluntária), 

EDF a parttr de 

CfE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em Informações fornecidas pelo próprio 
tontribulnte tadastrado. Não valem tomo tertld3o de sua efettva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem exduem a responsabilidade tributária 
derivada de operações tom ele ajustad11s. 

Data da Consulta: 31/07/2024 

Número da Consulta: 

I ~ I 

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/oonsultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 

o 

111 
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CAMARA MUNICIPAL ot: 

TU TOlA 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

O Município de Tutóia, através da CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA convoca a 

Empresa HKG COSTA SUPERMERCADO LTDA, CNPJ. N° 55.235.738/0001-20, localizado 

na Rua Tudes Cerveira, n° 02 - Bairro Barra, CEP: 65.580-000 - Tutóia-MA, 

representado pelo Sr. Hildemar Pereira Costa, para assinatura do c ontrato 

decorrente da Dispensa de Licitação n° 003/2025, Processo n° 06011615/2025-CMT. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as 

sanções prevista em lei. 

apreço. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com 

Tutóia, 20 de janeiro de 2025. 

Ver. Romildo Mesquita de Oliveira 
Presidente da Câmara 

C.N.P.J. 07.366.552/0001-67 
Praça Presidente Getúlio Vargas, n• 266, Centro, Tutóia, MA, CEP: 65580-000 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUT01A 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUT01A 

CONTRATO N° 007/2025-DL 003/2025 

PROC. ADM. N° 06011615/ 2025-CMT 

O Munic1p1o de Tuteia-MA, atraves da CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓlA. Situada a Praça 

Presidente Getulio Vargas, n° 266, Centro, Tutó1a, MA, CEP 65580-000, mscrita no CNPJ sob o 

n° 07.366.552/0001-67, neste ato representada pelo seu presidente, 11mo. Senhor Presidente da 

Câmara, Romildo Mesquita de Oliveira, brasileiro, vereador, portadot do R.G n° 017552272001 

2 GEJUSPC/MA e CPF n° 617.040.673-91 , aqui denominada CONTRATANTE e do outro lado 

HKG COSTA SUPERMERCADO LTOA, CNPJ N° 55.235 738/0001 20, localizado na Rua Tudes 

Cerveira, n° 02 - Bairro Barra, CEP: 65.580-000 futó1a MA, de agora em diante denominada 

CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr Hildemar Pere1ra Costa, brasileiro, casado, 

empresario, portado1 do CPF n° 027.672.063 65, res1dente na Rua Teotonio Reis. 1 ~ 71, andar 

02, Centro, CEP 65.580-000 - Tutóia- MA, têm justo e contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1 - Contratação para aquis1ção de matenal de limpeza em geral de interesse da Càmara 

Mumcipal de Tutó1a/MA. 

; ITEM : DESCRIÇ~O DOS PRODUTOS ___ 
4

. UNO. I QUANT. 1 P. UNIT. R$ . P. TOTAL R$ 
1 

I 12 un1d Ma"a Lava B•m • lO 70,00 1 .400,00 
I 

1 
1 Água sanitária, multtuso embalagem de 1000 ml Cx c/ (diX" l 

2 Álc-oo-l 70% 1000 m-1. Marca Start Und 60 - 16,00 I 960 00 1 

3 
Cesto de plástico reststente c/ tampa e c/ caprtudade Und 

I 
para 5 lttros. Marca Jaguar 

4 
Desinfetante e bactericida de 1000 ml, caDca com 12 

jun<!_Marca. Lava B~n 
I Desinfetante e bactericida de 1000 ml Marca L,wa 

5 

Catxd 

Und 
Bem 
Desodorlzador de ambtente aerosol tipo spray 400 ml 

catxa com 12 unrdddes Marca Bom Ar 
Desodorizador Samtano embalag~>m de 2Sg ex t/ 1t> 

und Marca Azulun 
7 

8 Detergente liquido neutro 500 ml Marca Nutnlar Und 

9 
Escovão multiuso com base em pla'>tlco e cerdas em 

1 
matenal stntettco e reststentP 'vlarca Condor 
Esponja para limpeza dupla face de polturetano com 

1 O I fibra stntet1ca abrasrva 110 formato retangular caPca com 
I 60 un1d<1des Marca LlrnpabP.Ia 

11 
l' Flanela 100'7, algodão medtndo 40x50 em, na cor 
amarela Marca. Ba1antnha 

Und 

30 

30 

30 

12 

50 

80 

20 

5 

10 

+--

16,00: 

I 

75,00: 
l 

6,90 

20000 

':>0 00 

3 90 

5,00 

98,00 

5.00 

480,00: 

I 

2 250 00 I 

207 00 I 

2.400,00 

2 500,00 

312 00 

100,00 

15000 

I 

-j-

I Lã em aço multiuso, com fios ftntssimos emaranhados. 
12 fardo com 14 pacotes, cada pacote com 08 ur•idades, 

J embalcJgem 60g Marca Ass~ar_1 __ 

4 --56,00 t 224,00 \ 

2 3o.oo 1 84o.oõi 
13 j Le~ço de papel pacote com 1000 und ~arca M th 

14 Limpa alumínio 500 rnl Marca Nut11lar 

r ardo 8 t--i Und 10 

C.N.P .J. 07.366.SS2/0001 67 
Pr;~ça Presidente Getulio \lug;~ s, nl! 266, Centro, Tutoia, MA CEP 65580-000 

3 90:=-J 117.00 1 / . 
' J t'' ,/ 1 
r 





ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

3.4 Assumir mtegralmente a responsabthdade por todo o ônus decorrente da execuçao deste 

cont rato, espectalmente com relação aos encargos trabalhistas e previdencianos do pessoal 

utilizado para a consecução dos serviços; 

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação extgidas na assinatura deste 

Contrato. 

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiencras e ou irregularidades apontadas pela 

Contratante. 

3.7. Aceitar nas mesmas condtçoes contratuats os acrescimos e supressoes ate o lim1te fixado 

no art. 125, da let n° 14.133/2021 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

4.1 A CONTRATANTE se obriga a· 

4.1 1 A Contratante se obnga a proporcionar a Contratada todas as cond1ções necessanas ao 

pleno cumprimento das obngaçóes decorrentes do Te r mo Contratua l, consoante estabelece a 

l ei n° 14.133/2021, 

4 1 2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

4.1.3 Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrênc1a relac1onada com a execução do 

obJeto contratual, dtlrgenctando nos casos que exrgern prov1dencias co1 retivas; 

4 1 4 Pr ovrdenc1ar os pagamentos à Contratada a v1sta das Notas F1scais/Faturas devidamente 

atestadas pelo Setor Competente 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E REAJUSTE DE PREÇOS 

O Prazo de vtgência do Contrato ser a de 12(doze) meses, mictando-se em 20/01'2025 e 

fmdJndo se em 20/01/2026, podendo ser renovado por rguats penados, ate o limtte de 60 

(sessenta) meses. 

O valor do contra to podera ser reaJustado de acordo com os critenos estabelecidos na 

leg1slação v1gente, em espectal o art. 92, inciso V da Lei Federal n° 14.133/2021, considerando 

os 1nd1ces oficiaiS de inflação aplicaveis ao setor. 

CLÁUSULA SEXTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV). 
( 3 

C.N.P.J. 07.366.55.Z/0001 67 
Praça Preside nte Getúlio Vargas, no 266, Centro, Tutóla, MA, CEP: 65580-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

6.1.Comete infração admmrstrativa, nos termos da Lei n° 14 133, de 2021 o Contratado 

que: 

a) der causa a inexecução parcial do contrato, 

b) der causa à mexecuçao parcial do contrato que cause grave dano a Administração 

ou ao funcionamento dos serv1ços publlcos ou ao rnteresse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente de ... rdamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exrgida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) enseJar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo JUStrficado, 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a drspensa eletronrca ou execuçao do contrato, 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo midoneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) prat1car atos 1I1C1tos com vrstas a frustrar os objetivos da contratação; 

I) pratrcar ato lesivo prevrsto no art. 5° da Ler n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

6.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infraçoes administrativas ac1ma descritas as 

seguintes sanções 

i) Advertência. quando o Contratado der causa à rnexecução parcial do cont1 ato, 

sempre que nao se JUStrficar a irnpostção de penalidade 

ii) mais grave art. 156, §2°, da Lei), 

} ( 4 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA ~~~ \ }f; 
iii) Impedimento de licitar e contratar, quando prat1cadas as condutas descnÚJs nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do sub1tem ac1ma deste Contrato sempre que não se JUStrficar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 

iv) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas a!meas h, 1, J, k e I do subitem aCima deste Contrato, bem 

como nas ahneas b, c, d. e f e g, que jusLifiquem a 1mpostção de penalidade ma1s 

grave (art 156, §5°, da Lei) 

v) Multa: 

(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, ate o lim1te de 15 (qumze) dias; 

6.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclu1 em hipotese alguma a 

obrigação de reparação integral do dano causado a Contratante (art 156, §9°). 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

7 1 O contrato se extmgue quando vencido o prazo nele estipulado, tndependenternente de 

terem s1do cumpridas ou não as obr1gdçoes de ambas as partes contraentes. 

7.2 O contrato pode ser extmto antes de cumpridas as obrrgações nele estipuladas, ou antes 

do p1azo nele fixado, por algum dos mot1vos prev1stos no artrgo 137 da NLLC. bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa 

7.2 1. Nesta h1potese, aplicam-se tambem os art1gos 138 e 139 da mesma 

Lei 

7 2.2 A alte1ação soc1al ou mod1ficaçao da finalidade ou da est1utura da 

empresa não ensejara resctsao se nao 1estring1r sua capacidade de concluir o contrato. 

7.2.2.1. Se a ope1 ação rmplicar mudança da pessoa JUrtdica 

cont1 atada, deverá ser formalizado ter mo aditivo par a alteração subjetiva. 

7.3 O termo de rescisao, sempre que possível, sera precedido 

7 3 1 Balanço dos eventos contratuai! Ja cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

7.3.2. Relação dos pagamentos Ja efetuados e amda dev1dos. 

7.3.3. lndenizaçoes e multas. 

C N.PJ. 07.366.552/0001-67 
Praça Presid~nte Getulio Vargas, nt 266, Centro, Tutóia, MA, CEP 65580-000 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR 

8.1 - O valor total da presente avença é de R$ S6.013,30 (Cinquenta e seis mil e treze reais e 
trinta centavos), a ser desembolsado de forma parcelada, conforme a necessidade e o efetivo 

fo rnecimento. Os pagamentos serão 1 ealizados no prazo de ate trinta d1as contados a partir da 

data final do período de adtmplemento da obngação, observando-se a proporção dos servtços 
efetivamente entregues no respecttvo período. Para tanto, serao consideradas as autorizações 
expedidas pelo setor financeiro, com base nas notas ftscars faturas e/ou recrbos devidamente 

atestados pelo setor competente, ern conforrnidade com as condiçoes da proposta adjudicada 

e da ordem de fornecunento em1t1da 

Paragrafo Único - Paragrafo Úntco O valor do contrato poderá ser reajustado de a cor do com 

os critérios estabelecrdos na legrslaçao v1gente em especial o art . 92, inciso V da Le1 Fe1eral n° 

14.133/2021, considerando os tndiCes ofictars de tnflaçao apl1caveis ao setor 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 As despesas contratuats correrao por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, 
na dotação orçamentária Exerctcto 2025 01 01 Manutenção e Funcionamento das At1vidades, 

01.031.0001 2.002 - Manutençao dos Serv1ços Admm1str at1vos da (amara, 3.3.90.30.00 
Matenal de Consumo, no valor de R$ 56 013,30 {Ctnquenta e se1s mil e treze reats e tnnta 
centavos), ficando o saldo pertinente aos dema1s exercícios a ser empenhado oportunamente, à 
conta dos respect1vos orçamentos, caso seJa necessano. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

1 O 1. Eventuais altet ações contratuats reger-se-ão pela disctplina dos arts. 124 e segutntes da 

Le1 n° 14 133 de 2021 . 

1 0.2. O CONTRATADO e obngada a acettar, nas mesmas cond1ções contratuais, os anesc1mos 

ou supressões que se fizerem necessános ate o lirn1te de 25°to (vtnte e cinco pot cento) do valor 

inic tal atualizado do contrato. 

10 3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratante~. poderão 

exceder o lim1te de 25% (vtnte e ctnco por cento) do valor tnlcral atualtzado do termo de 

conttato. 

10.4. Regtstros que não caractemam alteraçao do contrato podem set realtzados por simples 

apostila, dispensada a celebra<ao de termo adtttvo na forma do art. 136 da Lei n° 14.133. <;ie 

2021' 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PUBLICAÇÃO 

6 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA / s"'2i ~ iüfüil CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA f 03 ~ 

1 0.1 . Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento ndios e 
condrções previstas na Lei n° 14.133/21 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1.É eleito o Foro da Justiça Federal em Tutoia/ MA para dmmrr os lltrgros que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conLi liação, 

conforme art. 92, §1° da Le, n 14 133/21. 

Para firmeza e como prova de haverem as partes. ent re sr, aJustado e contratado. e lavrado 
o presente termo, em 02 (duas) vias de rgual teor, o qual, depots de lrdo e achado conforme, é 
assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo 

Testemunhas: 

- ---------------

TUTÓIA-MA, 20 de Janerro de 2025. 
I 

/ / h ·/"t<IÂ !&~un~ 
..<A"<:/ ' -t < //uJ e-

CÂMARA ~UNICIPAL DE TUTÓIA 
Ver Romildo Mesqurta de Olrverra 

Presidente da Camara 

CONTRATANTE 

HKG COSTA SUPERMERCADO LTDA 
Hrldemar Pererra Costa 

CONTRATADO 

C N.PJ 07.366.552/0001-67 
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CAMARA MUHK:IML OE 

lUTO IA 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

EXTRATO DO CONTRATO N° 007/2025-DL 003/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06011615/2025-CMT 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Tutóia-MA CONTRATADA: HKG COSTA 
SUPERMERCADO LTDA - CNPJ no 55.235.738/0001-20 OBJETO: Aquisição de 
material de limpeza em geral para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Tutóia-MA. VALOR TOTAL: R$ 56.013,30 (cinquenta e seis mil e treze reais e trinta 
centavos). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses - de 20/01/2025 a 20/01/2026. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso li da Lei n° 14.133/2021. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 01.01 - Manutenção e Funcionamento das Atividades; 
0 1.03 1.0001.2.002- Manutenção dos Serviços Administrativos da Câmara; 3.3.90.30.00 
- Material de Consumo. DATA DA ASSINATURA: 20 de janeiro de 2025. Tutóia-MA, 
20 de janeiro de 2025. Ver. Romildo Mesquita de Oliveira - Presidente da Câmara 

Tutóia-MA, 20 de janeiro de 2025. 

Romildo Mesquita de Oliveira 
Presidente da Câmara 

C.N.P.J. 07.366.552/0001-67 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 00512025-DL 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0201134512025.CMT 

Contratante: Câmara Municipal de Tutóia-MA, CNPJ n• 

07.366.552/0001-67. 

Contratada: SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL L TOA, CNPJ n• 

09.295.258/0001-37. 

Objeto: Aquisição de licença de softwares (Contabilidade e 

Gerenciamento de Informações Contábeis) para atender às 

necessidades da Câmara Municipal de Tutóia-MA. 

Valor Total: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais). 

VIgência: 12 (doze) meses, de 13/01/2025 a 13/01/2026, podendo ser 

renovado até 60 (sessenta) meses. 

Fundamento Legal: Art. 75, inciso 11 da Lei Federal n• 14.133/2021. 

Dotação Orçamentária: Exerclcio 2025 • 01 .01 - Manutenção e 

Funcionamento das Atividades; 01.031.0001.2.002 - Manutenção dos 

Serviços Administrativos da Câmara; 3.3.90.39.00- Outros Serviços de 

Terceiros Pessoa Jurfdica. 

Data da Assinatura: 13 de janeiro de 2025. 

Assinam: Ver. Romildo Mesquita de Oliveira - Presidente da Câmara 

Municipal de Tutóia-MA (Contratante) e Thaiara Rayanne Araújo 

Barroso Sales- Representante Legal da Contratada. 

Tutóia-MA, 13 de janeiro de 2025. 

Romildo Mesquita de Oliveira 

Presidente da Câmara 

EXTRATO DE CONTRATO N° 006/2025-DL 002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06011601/2025.CMT 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Tutóia • MA, CNPJ n• 

07.366.552/0001-67, situada na Praça Presidente Getúlio Vargas, n• 

266, Centro, Tutóia · MA, CEP 65580.000. 

Representante: Ver. Romildo Mesquita de Oliveira - Presidente. 

CONTRATADA: HKG Costa Supermercado L TOA, CNPJ n• 

55.235.738/0001-20, situada na Rua Tudes Cerveira, n• 02, Bairro 

Barra, Tutóia · MA, CEP 65580.000. 

Representante: Sr. Hildemar Pereira Costa. 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentlclos de Interesse da Câmara 

Municipal de Tutóia - MA. 

VALOR TOTAL: R$ 47.525,00 (Quarenta e sete mil, quinhentos e vinte 

e cinco reais). 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso 11, da Lei n• 14.133/2021. 

VIG~NCIA: 12 (doze) meses, de 20/01/2025 a 20/01/2026, podendo ser 

renovado até o limite de 60 meses. 

REAJUSTE: Conforme o art. 92, inciso V, da Lei n• 14.133/2021 e 

índices oficiais de inflação aplicáveis ao setor. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Exercicio 2025- 01 .01 - Manutenção e Funcionamento das Atividades; 

01 .031 .0001 .2.002 - Manutenção dos Serviços Administrativos da 

Câmara; 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo- R$ 47.525,00. 

PUBLICAÇÃO: A cargo da Câmara Municipal de Tutóia - MA. 

FORO: Justiça Federal de Tutóia - MA. 

DATA DA ASSINATURA: 20 de Janeiro de 2025. 

ASSINAM: 

Ver. Romildo Mesquita de Oliveira - Presidente da Câmara 

(CONTRATANTE) 

Hildemar Pereira Costa - HKG Costa Supermercado L TOA 

(CONTRATADO) 

Tutóia-MA, 20 de janeiro de 2025. 

Romildo Mesquita de Oliveira 

Presidente da Câmara 

EXTRATO DO CONTRATO N" 00712025-DL 00312025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0801181512025-cMT 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Tutóia-MA 

CONTRATADA: HKG COSTA SUPERMERCADO LTDA- CNPJ n• 

55.235.738/0001-20 

OBJETO: Aquisição de material de limpeza em geral para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Tutóia-MA. 

VALOR TOTAL: R$ 56.013,30 (cinquenta e seis mil e treze reais e trinta 

centavos). 

VIG~NCIA: 12 (doze) meses- de 20/01/2025 a 20/01/2026. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso 11 da Lei n° 14.133/2021. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01 .01 - Manutenção e Funcionamento 

das Atividades: 01 .031.0001 .2.002 - Manutenção dos Serviços 

Administrativos da Câmara; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 

DATA DA ASSINATURA: 20 de janeiro de 2025. 

Tutóla-MA, 20 de janeiro de 2025. 

Ver. Romildo Mesquita de Oliveira - Presidente da Câmara 

Tutóia-MA, 20 de janeiro de 2025. 

Romildo Mesquita de Oliveira 

Presidente da Câmara 

EXTRATO DO CONTRATO N° 00612025 - DL 00412025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06011637/2025 - CMT 

O Municlpio de Tutóia-MA, por meio da Câmara Municipal de Tutóia, 

situada na Praça Presidente Getúlio Vargas, n• 266, Centro, Tutóia-MA. 

CEP: 65580-000, inscrita no CNPJ sob o n• 07.366.552/0001-67, neste 

ato representada pelo Presidente da Câmara, Ver. Romildo Mesquita de 

Oliveira, toma público o extrato do contrato celebrado com a empresa 

HKG COSTA SUPERMERCADO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n• 

55.235.738/0001-20, com sede na Rua Tudes Cerveira, n• 02, Bairro 

Barra, Tutóia-MA. 

OBJETO: Aquisição de material de expediente em geral para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Tutóia-MA. 

VALOR TOTAL: R$ 50.003,50 (cinquenta mil e três reais e cinquenta 

centavos). 

VIG~NCIA: 12 (doze) mesas, com inicio em 20/01/2025 e término em 

20/01/2026, podendo ser prorrogado conforme legislação vigente. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso 11 da Lei Federal n• 

14.133/2021 . 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01 .01 - Manutenção e Funcionamento 

das Atividades; 01 .031.0001 .2.002 - Manutenção dos Serviços 

Administrativos da Câmara; 3.3.90.30.00- Material de Consumo. 

DATA DA ASSINATURA: 20 de janeiro de 2025. 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Tutóla-MA 

CONTRATADA: HKG Costa Supermercado L TOA 

Tutóia-MA, 20 de janeiro de 2025. 

Ver. Romildo Mesquita de Oliveira 

Presidente da Câmara 

EXTRATO DO CONTRATO N° 009/2025 · DL 005/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 03021703/2025.CMT 

Contratante: Câmara Municipal de Tutóia-MA, CNPJ n• 

07.366.552/0001-67. 
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c---· TUTOIA 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO N° 007/2025-DL 003/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06011615/ 2025-CMT 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA, pessoa jurfdica de direito público, inscrita no CNPJ sob 
o no 07.366.552/0001-67, com sede na Praça Presidente Getúlio Vargas, n° 266, Centro, 

Tutóia/MA, neste.ato representada por seu Presidente, o limo. Sr. Romildo Mesquita de 
Oliveira, com fundamento nos artigos 137 e seguintes da Lei Federal n° 14.133, de 1° de 
abril de 2021, resolve, por conveniência administrativa, rescindir de forma unilateral o 

Contrato n° 007 /2025-DL 003/2025(aquisição de material de limpeza em geral de interesse 
da Câmara Municipal de Tutóia/MA), firmado com a empresa HKG COSTA 
SUPERMERCADO LTDA. 1nscrita no CNPJ sob o n° 55.235.738/0001-20, representada por 
seu sócio Sr. Hildemar Pereira Costa, com sede na Rua Tudes Cerve1ra, n° 02, Ba1rro Barra, 

Tutóia/MA. 

JUSTIFICATIVA: 

A presente resc1são unilateral decorre de decisio administrativa baseada na 
conveniência e oportunidade da Administração Pública, em razão da reavaliação das 
reais necessidades da Câmara Municipal de Tutóia e da estratégia de gestão 
orçamentária para o exercício em curso. Constatou-se que não subsistem, no momento, 

os elementos que justtf1canam a continuidade da contratação, sendo esta decisão 
pautada no interesse públiCO e no principio da efic1ênc1a admtnistrativa. 

Destaca-se que a medida encontra respaldo no art. 137, 1nciso IV, da Lei n° 14.133/2021, 
que permite a rescisão unilateral quando ocorrer razão de interesse público de alta 
relevância e amplo conhecimento, justificada e determinada pela máxima autoridade 
da esfera administrativa a que está subordinado o contratante. 

DISPOSIÇÕES FINAIS: 

F1ca assegurado à contratada o contradttóno e a ampla defesa, nos termos do art. 138 da 
mesma lei, podendo apresentar manifestação formal no prazo legal, se assim deseJar. 
Eventuais obrigações pendentes entre as partes serao tratadas conforme a legislação 
aplicável e as cláusulas do contrato ong1nal. 

E, para que produza os dev1dos efe1tos lega1s, lavra-se o presente Termo de Resc1são 

Unilateral, que será devidamente publicado nos termos da Lei n° 14 133/ 2021 . 

, 02 de Abnl de 2025. 

, ~~/t-
MUNICIPAL DE TUTÓIA 

Romlldo Mesquíta de Oliveira 
Presidente da Câmara 

CONTRATANTE 

C.N.P.J. 07.366.55210001·67 
Praça Pres idente Getúlio Varaas, n° 266, Centro, Tutólo, MA, CEP: 65580·000 



TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO N-

007/2025-0L 00312025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0601161512025-CMT 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA, pessoa jurldica de direito público, 

inscrita no CNPJ sob o n• 07.366.552/0001 -67, com sede na Praça 

Presidente Getúlio Vargas, n° 266, Centro, Tutóia/MA, neste ato 

representada por seu Presidente, o limo. Sr. Romildo Mesquita de 

Oliveira, com fundamento nos artigos 137 e seguintes da Lei Federal n• 

14.133, de t• de abril de 2021 , resolve, por convenllncla 

administrativa, rescindir de fonna unilateral o Contrato n• 

007/2025-DL 003/2025{aquisição de material de limpeza em geral de 

interesse da Câmara Municipal de Tutóia/MA), firmado com a empresa 

HKG COSTA SUPERMERCADO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n• 

55.235.73810001-20, representada por seu sócio Sr. Hildemar Pereira 

Costa, com sede na Rua Tudes Cerveira, n• 02, Bairro Barra, 

Tutóia/MA. 

JUSTIFICATIVA: 
A presente rescisão unilateral decorre de decisão administrativa 

baseada na conveniência e oportunidade da Admlnl.straçlo 

Pública, em razão da reavaliação das reais necessidades da Cimara 

Municipal de Tutóla e da estratjgla de gestlo orçamentirfa para o 

exerclclo em curso. Constatou-se que não subsistem, no momento, os 

elementos que justificariam a continuidade da oontratação, sendo esta 

decisão pautada no interesse público e no principio da eficiência 

administrativa. 
Destaca-se que a medida encontra respaldo no art. 137, inciso IV, da 

Lei n• 14.133/2021 , que permite a rescisão unilateral quando ocorrer 

razão de Interesse público de alta relevância e amplo 

conhecimento, justificada e detennlnada pela máxima autoridade 

da esfera administrativa a que est! sub<M"dlnado o contratante. 

DISPOSIÇÕES FINAIS: 
Fica assegurado à contratada o contraditório e a ampla defesa, nos 

termos do art. 138 da mesma lei, podendo apresentar manifestação 

formal no prazo legal, se assim desejar. Eventuais obrigações 

pendentes entre as partes serão tratadas conforme a legislação 

aplicável e as cláusulas do oontrato original. 

E, para que produza os devidos efeitos legais, lavra-se o presente 

Termo de Rescisao Unilateral, que será devidamente publicado nos 

termos da Lei n• 14.133/2021. 

Tutóia-MA, 02 de Abril de 2025. 

CÃMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

Romlldo Mesquita de Oliveira 

Presidente da Câmare 

CONTRATANTE 

Identificador: 1224-21 ae2c0b3c3759befe6ba99be1 ca896111 01 a5ec 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO No 

008/2025-DL 00412025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 06011637/2025-CMT 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ sob o n• 07.366.552/0001-67, com sede na Praça 

Presidente Getúlio Vargas, n• 266, Centro, Tutóia/MA, neste ato 

representada por seu Presidente, o limo. Sr. Romildo Mesquita de 

Oliveira, com fundamento nos artigos 137 e seguintes da Lei Federal n• 

14.133, de 1° de abril de 2021, resolve, por conveniência 

administrativa, rescindir de fonna unilateral o Contrato n• 

008/2025-DL 00412025{aquisição de material de expediente de interesse 

da Câmara Municipal de Tutóia/MA), firmado com a empresa HKG 

COSTA SUPERMERCADO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 

55.235.73810001-20, representada por seu sócio Sr. Hildemar Pereira 

Costa, com sede na Rua Tudes Cerveira, n• 02, Bairro Barra, Tutóia/MA. 

JUSTIACATIVA: 
A presente rescisao unilateral decorre de decisão administrativa 

baseada na conveniência e oportunidade da Adminlstraçlo Pública, 

em razão da reavallaçlo das reais necessidades da Câmara 

Municipal de Tutóla e da estratégia de gestlo orçamentária para o 

exerclclo em curso. Constatou-se que nêo subsistem, no momento, os 

elementos que justificariam a continuidade da contratação, sendo esta 

decisão pautada no interesse público e no principio da eficiência 

administrativa. 
Destaca-se que a medida encontra respaldo no art. 137, inciso IV, da Lei 

n• 14.133/2021, que permite a rescisão unilateral quando ocorrer razão 

de Interesse público de alta raievincla e amplo conhecimento, 

j ustlftcada e detennlnada pela máxima autoridade da esfera 

administrativa a que está subordinado o contratante. 

DISPOSIÇOES FINAIS: 
Fica assegurado à contratada o contraditório e a ampla defesa, nos 

termos do art. 138 da mesma lei, podendo apresentar manifestação 

formal no prazo legal, se assim desejar. Eventuais obrigações pendentes 

entre as partes serão tratadas conforme a legislação aplicável e as 

dáusulas do contrato original. 
E, para que produza os devidos efeitos legais, lavra-se o presente Termo 

de Rescisão Unilateral, que será devidamente publicado nos termos da 

Lei n• 14.133/2021 . 

Tutóia-MA, 02 de Abril de 2025. 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

R<M"nlldo Mesquita de Oliveira 

Presidente da Câmara 

CONTRATANTE 
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